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sexta-feira, 07 de Novembro de 2025

Agência Adventista de Desenvol-
vimento e Recursos Assistenciais 
- ADRA 

05 votos

Protocolo 1666322

RESOLUÇÃO Nº 08/2025 - COMDIPEDEVI

Dispõe sobre a inclusão de representante 
do Poder Público na Comissão Eleitoral do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA DE VIANA - COMDIPEDEVI, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº N°3003/2018 ,e em conformidade com o seu 
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º Fica incluída na Comissão Eleitoral do 
COMDIPEDEVI a conselheira Maria Cláudia, 
representante da Secretaria Municipal de Educação 
de Viana, como membro integrante, para fins de 
acompanhamento e execução do processo eleitoral 
referente à composição das vagas da sociedade civil 
no Conselho.

Art. 2º A inclusão ora formalizada tem por objetivo 
garantir a representatividade e o acompanhamento 
do Poder Público Municipal na condução dos trabalhos 
da referida comissão.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Viana/ES, 06 de novembro de 2025.

Maria Claudia Azevedo Morellato Gomes
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI-2023-2025

Protocolo 1666325

RESOLUÇÃO Nº 08/2025 - COMDIPEDEVI

Dispõe sobre a inclusão de representante 
do Poder Público na Comissão Eleitoral do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA DE VIANA - COMDIPEDEVI, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº N°3003/2018 ,e em conformidade com o seu 
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º Fica incluída na Comissão Eleitoral do 
COMDIPEDEVI a conselheira Maria Cláudia, 
representante da Secretaria Municipal de Educação 
de Viana, como membro integrante, para fins de 
acompanhamento e execução do processo eleitoral 
referente à composição das vagas da sociedade civil 
no Conselho.

Art. 2º A inclusão ora formalizada tem por objetivo 
garantir a representatividade e o acompanhamento 
do Poder Público Municipal na condução dos trabalhos 
da referida comissão.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Viana/ES, 06 de novembro de 2025.

Maria Claudia Azevedo Morellato Gomes
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI-2023-2025

Protocolo 1666342

RESOLUÇÃO Nº 07/2025 - COMDIPEDEVI
Dispõe sobre a Reabertura do Processo eleitoral 
para composição das vagas da Sociedade Civil 
no Conselho Municipal do Direito da Pessoa 
com Deficiência de Viana- COMDIPEDEVI, para 
o biênio 2025/2027, e da outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA DE VIANA - COMDIPEDEVI, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Municipal nº 3.003/2018, que institui o referido 
Conselho, e em conformidade com seu Regimento 
Interno,
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a ampla 
participação e representatividade das entidades da 
sociedade civil organizada no Conselho;
CONSIDERANDO a importância do controle social 
e da participação democrática na formulação, 
deliberação e acompanhamento das políticas públicas 
voltadas às pessoas com deficiência;
RESOLVE:
Art. 1º Fica reaberto o processo eleitoral para o 
preenchimento das vagas destinadas à sociedade civil 
na composição do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI.
Art. 2º As entidades da sociedade civil interessadas 
em participar do processo eleitoral deverão 
apresentar sua documentação e efetuar a inscrição 
até o dia 15 de novembro de 2025, às 23h59, por 
meio dos seguintes canais:
WhatsApp: (27) 99918-5662
Portal e-Processos: https://eprocessos.viana.es.gov.
br/portal/login.aspx

§ 1º A avaliação das inscrições ocorrerá no dia 18 de 
novembro de 2025.
§ 2º O resultado das inscrições será publicado no dia 
21 de novembro de 2025.
§ 3º A eleição das entidades e dos representantes 
de usuários será realizada no dia 03 de dezembro de 
2025, às 14h, na Casa dos Conselhos.
Art. 3º Permanecem válidas as normas e critérios 
definidos no Regimento Eleitoral aprovado em 
reunião plenária do Conselho.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Viana/ES, 06 de novembro de 2025.

Maria Cláudia Azevedo Morellato Gomes
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Viana   COMDIPEDEVI 
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